
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSÕES PERMAÍ{ENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI oRGÂ IcA MUI{ICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

cÂnlm MUÍucrpAL; lecrsuçÂo RELACToNADA A rNrcrATrvÂ
PROPOSTA

Ementa do PÍoreto,t Dispõe sobre a implantação e regulamenação dd potítica

Municipal de Incentivo aos dtletas/paradeâs denominada programa bolsd

atletd/paratleta no âmbito do município de Muriae, estabe/ecendo citérios de

elegibiliddde gestão, frscalizdção e dd outras providêncids.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento InteÍno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrdÍ ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisâr a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciêtiva.

§ 10 - se a Cámara não se mônifestâr em ate 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na

Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a

votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corrc em período de recesso da Cámara nem se aplica

a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou

equúalente a ódigo,

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem êmendâs até a

la discusúo, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elâs, parâ quê possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 - Oú'ORú"' EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.
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AÍt. 98. Quando sê tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo PreÍeito, este

será encamínhado à Comissão de Constituição, Legislado e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias,

§ 10 - Sê pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outrôs Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre ir

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, inclujr-se-á o

projeto na ordem do diâ da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo pârecer e êsgotâdo o prazo do § 10, o projeto será ãnunciado para a

ordem do dia da reunião s€guinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demãis, sâlvo na hiútese do projeto de Lei Orçamentária;
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3 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 04 de 15/01/2026 que Dspõe sobre d impldntdção e

regulamentação da Polt:tica Municipal de Incentivo aos atletas/pdratletas denomindda

progrdma bolsa atleta/pdratletd no âmbito do municbio de Muiae, estabelecendo

critérios de elegibilidade, gestãq frscalizdção e da outns providências, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao l4unicípio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Munictpios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse /ocal;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

tuderal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamlÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

l,'lunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para âpresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi
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verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a víaios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leo islacão co nstitu cio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicÍpio e

insculpidos no artigo 30, inciso l da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federâ|, nos termos do aftigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercí,cio

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municipios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominânciai tudo que repercute djreta e imediatamente na vidâ

municipal é dê interesse local". (CASTRO.losé Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. Quanto à legãlidade da

matéria, faz-se necessária a análise do projeto sob o aspecto da competência de
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iniciativa, de sua adequaÉo aos normativos, bem como de sua conformação com o

têxto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o Regimento lnterno da Gmara

Municipal.

A mâtéria tratada no poeto sob análise é dotada dê ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa reâlizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

A uto nom ia dos 14 un icioios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entênder a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e orgônizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constitu ição.

No caso dos Municipios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomla municipal expressa-s€, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro deles @ntempla a autonomia políti@,

outorgando ao l'1unicípio o direito à elekÉo de PreÍeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuar aos lYunicípios competênciâ para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes coínÉtêncià para instituir e arrecadar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla â autonomia financeira (,i? BARREIO,

Aires Franco. ISS na ConstituiÉo e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia políticd. administrativd e frndnceira.
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Busca-se contribuir para maior valorização dos atletas/paratletas locais, sendo

essas ações de competência da AdministÍação Municipal, sem contudo, criar nova

estrutura orgânica, cargos ou maiores ônus ao munichio.

Do mérito do proieto

A mesma Lei Orgânica Municipal em se tratando da matéria objeto do presente

projeto assim estabelece:

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Vejamos ainda a Lei Orgânica local:

Legisldtivo:

e

bolsas. dtividades e estudos de interesse local de ndtureza cienífrca ou s(ktb-

econômico:

Art. 158 - O I'lunicÍDio, estimulará, orientará e apoiárá a pÍática desportiva e edt cação fisicn,
inclusive por meio de:

a) destjnação de rêcursos públicos;

b) proteção às manifestações esportivas e preservação das áreas a elas destinadas;

c) tratamento diferenciado entre desporto profissional e o não-profissional.

§ 10 - Para os fros do artgo, catre ao lilunicÍDio:
I - êxigir, nos projetos uóanísticos e nas unidades escolares, b€m como nâ aprovação dos

novos conjuntos habitacionais, reserva de área destinêdô ê prâçô ou campo de esporte e lazer comunitário;
Il - utilizarse de terreno póprio, cedido ou desapropriado, para desenvolvimento de programa

de construção de centro esportivo, praça de esporte, áreas de lazer e campo de futebol, necessiários
demanda do esporte amador dos bairros da cidade.

árêa de sua cirEunscdcão. ío.n)
§ 30 O l4unicipio garanbrá ao portador de deÍiciênciâ atendimento especial no que se refere

educação ísicá e à prática de atividades desportivas, sobretudo no âmbito escolôr.
§ 40 - O lYunicípio, por meio de rede pública de saúde, proporcionará acompanhamênto médi

e exames ao atleta integrante de quadros de entidade emadorística carente de recursos.

§ 50 - Cabe ao l,4unicípio, na área de sua competência, regulamentar e fiscâlizar os
esportÍvos, os espetaculos e divertimentos públicos.

AÍt. 159 - O !ÍunicÍDio apoiará e, incentjvará o lazer e o reconhecerá como forma de
social

PARAGRÂFO UNICO Os parques, jardins, praças e quarteirões são privibqiados para o lazer
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cÂmnRl MUNICIPAL DE MURIAE

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração. Assim sendo,

consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos qualquer óbice

com relação à proposta legislativa.

Portanto, resta a esta Edilidade, iguâlmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açôes que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao projeto, verifici-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/lvc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 04

de 15/0112026, nos termos Íegimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{ÂL E LEGAI,

m ite tro

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramêntê ooinativo de atividade intelectual, ou seia. tem caráter
técnico ooinativo, não yinculando os vereadorês à sua motiyacão ou

conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU rÃO Oe IPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão pouco reflete o
pensamento dos êdis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/l4c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votdção em plenáio.

o
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WILSON C. DOS RE ( WIISON REIS) - Presidente

MUNIQUE HELENA DA CU NIK HELENA) - Relatora

RANGEL I',IARTINO DE OLIVEIRÂ A (DELEGADO RANGEL) - l'4embro

CHRIST1AN BAHIA -

Comassáo de Constituição, Legislação e J art. 83 RI.

RANGEL I'{ARINO DE RA PAIVA (DELE RÁNGEL) - Presidente

DEVAIL GOI'I - Relator

ANTONIO (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA ( MACUCO) - Suplente,

Comissão de Admi aÉ. 83 Rr.

LEONARDO PEREIRA E SILVA REIRA) - Presidente(

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - Relator

GERSON FERREI ETO - Membro

CHRISTIAN T BAHIA - Suplente3

Com. Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Tu.ismo - ComposiÉo art. 83 RI.

tArtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

I
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PROJETO LEI: 04/2026

Protocolo no: 9212026 - DarÀ. 7510t12026

Ementa do Prcjetot Dispõe sobre a implantaÇão e regulamentação da Política

Municipal de Incentivo aos atletds/pardtletas denominada programd bolsa

atleta/paratleta no ámbito do município de Muriaé, estdbelecendo critérios de

elegibilidade, gestão, fiscalizaÇão e da outras providêncids.

Autor: Prefeito Municipal

Ab Ínitio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sãlientar que a ooinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. oois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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Como iá destacado no parecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

conveniência do Proiêto comDete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enquanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

un IS a re

cl.fn,1 r,ô?ifi..r i vi:+riliâráô rta enrnw>rãa racnaitân/^-<Â ôâri tâhtô

as formalidades is e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do lvlunicípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/M

Municipal de Muriaé.

G, data da votação do pdrecer das da Câmara

Jurídico

4 "O pareer emitido por proculador ou advogddo de órgão dd adminisbaáo públid não é ato

ddministrativo. Nada mdis é do que a opinião enitida pelo operador do dircito, opinião tecnico-juridka,

que oientará o administrador nd tonada da decisáo, nà práticd do ato ddministrativq que se contttfui

nd execuáo ey ofrcio da lei. Na opftunidade do julganento, porqudnto en@lvdo na esÉte sinptes

pat@eL ou selà, ato opioativo que @deria ser, ou nã4 @nsiderado Flo administrador." (I4andãdo de

Segurançâ no 24.584-1 - Distrito Fêderal - Relator: ltlin, Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem gífo no

original

Francisco Carvalho
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pARECER ol courssÃo - cÂtqlm MUNrcrpAL oe uunHÉ7nc

A Comissão de Educação, Cultura, Desporte, Lâzer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 76, V e observando o disposto no art.

211 do Regimento Interno.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identiflcados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse.

O princípio da píedomináncia do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possvel ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do poder público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito locnl.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ÂÍt. l7O. Lido em Plênário, o proiêto sêé distÍibuído à3 Comissõêlr pêrmànêntcs, qu€
cúldtrão dc apnêsêntar panecêr à llesa, scnalo quê, tendo assim ocorrido, o pÍojêto sêÉ
incluído na oÍdcm do dia para discussão ê yotação, confonnê scgue:

§ lÔ ' Em regrâ, os projetos de lêi e de resoludo pôrsam por 03 (três) votdções;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeha) discus$o, podendo ser:

Pfàça CC P&r@ óê Môóà6. yd C5úo , C^,! tÀo§raL 152 - T.l (32) 36396.3050. CEp 36 33ô{15 . Muriáé - MG
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II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina
que sem Í oue serao substitutivas ou âol nativas. deve lecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposido aprêsentadâ como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no câncelamento de parte da proposição;

PEÉ Cêl Pàch@õô Mêdei@, t/ór. cdtD. cAu p6r^L tj2.re (3a ra3go-mso cte ae sso_015 rrui.é _ MG
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ô) reieitado;

b) aprovado. sêm emendas;

c) apíovado, coín eínendas dâs Coínassões;

d) recebêr emendas, subemênda5 ou subBtjtütivos em plenádo.

I - Se o Proieto é rejeitado seguirá para a S€cretariô dô Gmard pàrô arquivamento;

II - Nô hipotese de ser aprovôdo sem emendas, será ênvindo à Mesa Direto€ pôrd, nôs reuniõês

crbsequentes, ir à 2á e 3a votases;

IU - Se for aproyado com emendas das C-omissões, seriá ênüado à Comissão de Redaio parô

elaboraio de crida da redado do vencjdo, oo seja, a nova r€dado do projdo com as emendôs

aprovadas no 1o (primêiro) tumo de votação, para que este retome ão plenário;

§ 30 - Havendo apresentà{áo de emendas em plenáriq o pÍojdo sairá da pauta, §endo remefdo, com

as emendas, às Comissôes Permanentes coínpetentes, apó6 o que, emitidos os pâÍeceres. rêtomârá à

Oídem do Dia para apreciaqão pelo plenário:

§ 40 - O projeto que recebeÍ emêodas em ptenáíio rctomará às comissôes e voltaní à paub ainda em là
(primeka) discussão, podendo ser:

a) aprovado com eÍnmdaq hiÉtese em que seÉ enüado à Comissão de Redaéo parô elâborádo da

redação do vencido;

b) apíD\rddo. tendo ôs emendâs Íeieibdas, s€guirá parô a Sêoetada pâra ir à 2a discussão e votado.
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II - suHitutiva - é aquela aprcsentada @mo sucedânea de parte de uÍna proposição e que

toíiará o norne de "suHhJtivo" quando atingir a propo6iÉo no seu conjunto;

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer víaio

de iniciativa. Foi apresentada emenda 01, substituída pela emenda 02, e
posteriormente suHituída veÍbalmente pela emenda 03. Também foi apresentada

emenda verbal 04 de autoria de vereadora Cassia Ribeiro. A seguir as emendas:

Em 03. lncluí inciso IV no art.5
IV - l(un) prulrssional de nível suryrior Frtencente ao guadro da kretaia
Municipal de Educação ou ótgão qutualente @m fomação em eduação fisica,

Emenda 04. incluí o inciso V no art. 5:

V - 1(un) repr$entante do Conselho Muniqpat do üreito dds p*oas com
Defrciênci4 indicado Êlo pniprio Conelho Municipal.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua função
legislatva, verificârem a VIÂBILIDÂDE OE APROVAçÃO OU RtrrEfçÃO do projGto com
as emêndas apr€sêntadas PELOS EDI' quando houyêr, eis que o parecer não vincula
as comissõês pêmanêntes. n€m Eio oouco Íef,€É o pensemênto do6 €dis' por fim,
diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação do projeto e passa a
presente matéria para análise dos membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos,
obs€rvando os ditames legais. Do

votado em plenánio.

tfoNARDo PEREIRA E stLvl 1Éo eenuney - eresitente

CLEISSON EVÂNGELISTÂ DE SOUZA (CLEISSINHO) - Retator

GERSON FERREIRÀ NETO - Flembro

CH BAHIÂ - Suplentet

Com. Educâção, Culturã, Dêsporto, Lazêr ê Turismo - Composição art a3 RI.
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Câmara Municipal de Muriaélqc, data da
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Rêdação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt.72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação esp€cíficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objeuvos e
responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatãrios finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÀ
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidadê, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170: §so - No nenário o proieto é submetido à 2ô

(segurúa) disorssão, sêguindo-se as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'C e 'd', gc incs. I, II e III,
sendo q{re. feita a 3a (têrceira) votaÉo, a de redôdo fiml, retomani à Sêcreria ah Cámarô pârâ o envio ao

Poder üecutivo.

rrr - ol neolçÃo rtral ol enorostçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a redação do

mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município: Att 239, A redação frnal do projev para ser

disuüda e wtad4 indeqnde dos interstÍcios consánés d6te Rqimento,

IV . PARECER FINAL

Este é o paÍecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicãção da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

leoislativâ. ndo ser observada a emenda substitutiva 03 e emenda 04

APROVADÀS oelo olenário. deyendo conseouentemênte ser modificãdo o caout
do aÊ. 5. alterando a nomenclatura por cinco (5) membros titulares, oara oor sete

n

conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Interno6. Muriaé, datâ da votação

em plenário.

r Seftí adnitida errrenda à tdaéo Íinal, com a frnalidade erclusiva de ot*nat a mat*ia, corrigir d
lingu4en, os engânos, as @ntradiçfu ou Fra achrar o seu do.
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RORIZ -

CÂRLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - REIATOT

ANTÔNIO ADI - Membro

WILSON C. DOS REIS SANÍOS ( WILSON REIS) - suplenteT

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÍt. 83 RL
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